LEI  Nº 2.648, DE 12/06/2006

Autoriza o  Município a celebrar convênio  com a HEMOMINAS para os fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o  Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS- HEMOMINAS, para implantação de uma unidade coletora de sangue no Município de Timóteo.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 12 de junho de 2006

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE

LEANIR JOSÉ DE SOUZA

1º SECRETÁRIO

